
O O 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.537, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 
primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2020 a 

31/12/2020. 

Jeandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Caroline Pilati 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.532 de 09/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2019. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Der,..Ó: 	1 

Av. Pedro Viriato Parigor de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 
para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para est 	 é de 
R$ 4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

Respeitosamente, 

Andrea M 	- *%>á- béiifelder Paeze 
Responsável pela Secretaria Municipal da 

Família e do Desenvolvimento Social 

qui 

;Xvenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ em conformidade com o Art. 

24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

Como a nova doença respiratória, COVID-19, que está se espalhando globalmente e que 

apresenta alto índice de contaminação entre os diversos segmentos tanto da área da 

saúde como da assistência social, há necessidade de implementar medidas de prevenção 

e controle de infecção para evitar ou reduzir ao máximo que esses profissionais sejam 

infectados pelo vírus. 

Conforme as informações atuais disponíveis, sugere-se que a transmissão pessoa a 

pessoa do novo coronavírus (SARS-CoV2) ocorre por meio de gotículas respiratórias, que 

são expelidas durante a fala, tosse ou espirro e por contato com as superfícies 

contaminadas por essas gotículas. 

A proteção de barreira, no entanto, não se limita à proteção respiratória. Esse tipo de 

coronavírus persiste em superfícies de diferentes materiais, incluindo rou 

trabalhadores devem utilizar aventais, protetor facial e luvas. 

Considerando as justificativas supramencionadas, bem como os Decret 

. Por isso, 

6.751/2020 

e 6.757/2020, do município de Capanema-PR, através dos quai 	 pio adotou 

regras para o enfrentamento da pandemia em âmbito local, esta Secretaria propõe 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual, destinados aos profissionais da 

Assistência Social do município, no atendimento durante a pandemia da COVID-19. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
de Capanema - PR opina pela legalidade na AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3.5,52-1321 
CAPANEMA - PR 



O O lei 
Município de Capanema - PR 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA 
COVID-19„ com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2020 

Andrea M 	 felder Paeze 
Responsável pela Secretaria Municipal da Família e 

Desenvolvimento Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 

SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Andrea Marize Weschenfelder Paeze 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Como a nova doença respiratória, COVID-19, que está se espalhando 

globalmente e que apresenta alto índice de contaminação entre os diversos segmentos 

tanto da área da saúde como da assistência social, há necessidade de implementar 

medidas de prevenção e controle de infecção para evitar ou reduzir ao máximo que esses 

profissionais sejam infectados pelo vírus. 

4.2. Conforme as informações atuais disponíveis, sugere-se que a transmissão 

pessoa a pessoa do novo coronavírus (SARS-CoV2) ocorre por meio de gotículas 

respiratórias, que são expelidas durante a fala, tosse ou espirro e por contato com as 

superfícies contaminadas por essas gotículas. 

4.3. . A proteção de barreira, no entanto, não se limita à proteção respiratória. Esse 

tipo de coronavírus persiste em superfícies de diferentes materiais, incluindo roupa . Por 

isso, trabalhadores devem utilizar aventais, protetor facial e luvas. 

4.4. Considerando as justificativas supramencionadas, bem como os D reto n.° 

6.751/2020 e 6.757/2020, do município de Capanema-PR, através dos„..quarS-  o 	icípio 

adotou regras para o enfrentamento da pandemia em ãmbito local, esta Secret 	opõe 

aquisição de Equipamentos de Proteção Individual, destinados aos profissionais da 

Assistência Social do município, no atendimento durante a pandemia da COVID-19. 

4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido 
dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em 
anexo a este Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: 1 - Lote 001 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE/VLA. - PR 



Município de Capanema - PR 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 55348 AVENTAL DESCARTÁVEL USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA 
LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO. 

400,00 UN 3,99 1.596,00 

2 45355 MÁSCARA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO BRANCA, COM 
TRIPLA PROTEÇÃO, FORMATO 
CONCHA, CAIXA C/ SOUND 
COM NÚMERO DO 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO 
(CA), COM CONFORMIDADE 
COM A NR6 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

70,00 CX 42,50 2.975,00 

TOTAL 4.571,00 
Valor total : R$ 4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 05 (cinco) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e aliado por 

Edineia I Schutz Schwenck. 

Capanema - PR, 	de setem ro de 2020 

Andrea 	 enfelder Paeze 
Responsável pela Secretaria Municipal da 

Família e Desenvolvimento Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-1(ì)3 55`2-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORÇAMÊNTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFÍSSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19; 

MODALIDADE: DISPENSA EMERGÊNCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: DOZE MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

. 	, 

MENOR PREÇO 
DOS 

ORÇAMENTOS 
TOTAL 

1, 

55305 - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 
PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: COM ELÁSTICO,  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: HIPOALERGÊNICA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES. CÓDIGO BPS: 
BR0435202. MARCA MEDIX 

CX 70 38,50 2.695,00 

2. 

55348- AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA 
LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO ÚNICO, TNT 
100% POLIPROPILENO. CODIGO BPS: BR0375041. MARCA CRIZANI 

UN 400 3,99 1.596,00 

4.291,00 

ALTERMED 

CRIZANI 

• 3335 



RIO DO SUL - SC 

    

o 

 

00.802.002/0001-02 

 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163-554 

   

ALTERMED 

    

1/t r)fr AllOrN;t3t t VATIr 

Atendendo a sua solicitação, fornecemos a seguir nossa Proposta Comercial para sua apreciação: 

Proposta Comercial Nr. 40930 

Dados do Cliente: 

Fundo Municipal de Saude de Capanema 

Rua Aimores 

CAPANEMA 

Att.Sr(a): A/C Jeandra 

- 3567 

- PR 

Fone: (46)3552-1321 

CNPJ/CPF 09.157.931/0001-72 

Promotor do Setor: Marcos Daniel 

Fone: (49)99186-3490 

1 Mascara Desct TRIPLA PCT.C/50 ELASTICO REG.ANVISA- Medix 

Avental Descartava' 30GR - MANGA LONGA - PCT.C/10 - Medgauze 

50 50 CX 38,50000 1.925,00 

10 15 PCT 48,00000 720,00 

Valor Total da Proposta Comercial (R$): 2.645,00 

Condições Gerais da Proposta: 
1) O(s) produto(s) acima relacionado(s) pode(rão) sofrer variação em seu(s) saido(s) de estoque; 

2) Esta proposta NÃO GARANTE ENTREGA IMEDIATA, é necessário confirmar disponibilidade de estoque no fechamento da compra; 

3) Conforme RDC Anvisa, NÃO FRACIONAMOS EMBALAGENS, em caso de confirmação atentar-se a quantidade mínima da embalagem; 

4) O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) de acordo com o descrito em nossa Proposta Comercial; 

5) Condição de Pagamento: 30DD 

6) Frete: Incluso (Valor mínimo para faturamento R$ 500,00); 

7) Prazo Entrega: A Confirmar (necessário confirmar disponibilidade de estoque); 

8) Validade Proposta: 1 (um) Dia; 

9) Local e Data da Proposta: Rio do Sul (SC), 14/09/2020 

Nos colocamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.  

Proposta Gerada Por: Marcos 

• 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 23201 Fundo Canoas 
Cep: 89163-5541R10 DO SUL1SC1Brasil 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
1E: 25.314.899-5 
licitacoes@altermed.com.br/ altermed@altermed.com.br  

www.altermed.com.br  O /Altermed 

Página: 0001 



000 Cr apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Marquinhos - Altermed <marcosdaniel@altermed.com.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 14 de setembro de 2020 12:02 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - Altermed - 

Capanema 
Anexos: 	 Orçamento - Altermed - Capanema - 14-09.PDF; Cartão- Marquinhos.pdf 

Bom día, 

Jeandra, tudo bem ?! 

Conforme solicitado, segue orçamento em anexo. 

Obs. - Como se trata de itens que estão com um grande procura ainda e caso nosso preço seja o 
vencedor, peço 10 ou 15 dias para o prazo de entrega. 

*amos a disposição. 

Atenciosamente, 

Marcos Daniel da Silva 

Promotor de Vendas 
Altermed Mat Méd Hosp Ltda 
Fone (47) 3520-9000 (49) 99186-3490 (47) 98845-7868 
E-mail: marcosdaniel@altermed.com.br  

Em 09/09/2020 14:20, apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

IrTARDE, 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA  

SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

UAL 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: CRIZANI INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 

CNPJ: 370521280001-09 E-MAIL: christian@renascency.com.br  

ENDEREÇO: RUA RINCÃO 1006 BAIRRO: RINCÃO TELEFONE: (51)3595-7811 

CONTATO: CHRISTIAN SILVA 
	

CIDADE: NOVO HAMBURGO 	UF: RS 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE 
V. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1  55305 - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 	3 	CAMADAS, 	PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: 
COM 	ELÁSTICO, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 	HIPOALERGÊNICA, 	TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. CAIXA CONTENDO 
50 UNIDADES. CÓDIGO BPS: BR0435202. 

CX 50 

42,50 2125,00 

2  55348- 	AVENTAL 	DESCARTÁVEL 	USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, 
PUNHO 	COM 	ELÁSTICO, 	BRANCA, 
TAMANHO 	ÚNICO, 	TNT 	100% 
POLIPROPILENO. CODIGO BPS: BR0375041. 

UN 150 

3,99 199,50 

TOTAL R$ 2324,00 

DATA 09 / 09 / 2020 

CHRISTIAN DA Assinado de forma digital 
por CHRISTIAN DA 

SILVA:9745351 SILVA:97453510082 
Dados: 2020.09.09 

0082 	 15:55:52 -03'00' 
Assinatura responsável legal 

137.052,128/0001-09 
CRIZANI IND, E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Rua Rincão, 1006 
Bairro Rincão • CEP 93348.460 

NOVO HAMBURGO - RS j 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 christian@renascency.com.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 9 de setembro de 2020 15:57 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Anexos: 	 Capanema.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo. 

Atenciosamente; 

Christian da Silva 
Diretor 

SI (51) 3595-7811 

christian@renascency.com.br  

Consolide a 
Imagem 
da sua empresa 
transmitindo 
seriedade 
e organizaçao. 

  

RENASCENCY.COM.BR 	CRIZANIBRASIL.COM.BR  

RENASCENCY. 
UNIFORMES 

CRIZA!41 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 9 de setembro de 2020 14:30 

Para: christian@renascency.com.br  

Assunto: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

BOA TARDE, 

SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CONFORME 

lelESCRIÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



CIRURGICA GRALHA AZUL 
ALVES E SARTOR LTDA - ME 
CNPJ :07.724.523/0001-20 
RUA SOUZA NAVES, 3223 
CASCAVEL - PR - 85.802-080 
(45) 3223-480G 
Site WWW. citurgicagralhaazulcom_br 

	

ORÇAMENTO: 
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Emissão: 
	

10/09/2 - 
Impressão: 10/09/2020 

E_Mail: contato@cirurgicagralhaazulcom  

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  o o o tv 
De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

odair sartor <odairsartor@hotmail.com> 

quinta-feira, 10 de setembro de 2020 15:36 
MAICON CAPANEMA 
ENC: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

ORÇAMENTO EPIs Ação Social.doc 

Cliente: 0171-MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 Vendedor: 002-ODAIR  
Nome Fant: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 Contato: 

Endereço: AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA Nro. 1080 	 Vendedor 2: 	9 9 9-NAO CADAST 

Cidade: CAPANEMA - PR - CEP:86760000 - CENTRO 	 Prazo: 053-DEPOSITO BAI 
Telefone: 	(46)3552-1321 	 CNPJICPF 	75.977.760/n001-60 	 Fax: 	(46)3552-1088 

Item Codigo Descrição Marca UN Qtde Preço Unitário 
13211 AVENTAL DESC. 	30 GR MANGA LONGA. C/10 - 

NOBRE LOTE: 038-20 VALIDADE: 30/08/2025 
NOBRE UNO 150 55,0000 

1 13259 MASCARA DESC TRIPLA C/ ELASTICO BRANCA C/50 
- PROTECME LOTE: 2001.30.06 VALIDADE: 
30/06/2025 

PROTECME CX 50 56,0000 

OBS: DISPENSA DE LICITAçA0 

Transp.: 	00000 - 	 Contr.Entrega: 	PEL-1..111  

Subtotal: 	] 
Desconto: 

Frote.Desp. 

Comércio de Produtos Medico-Hospitalares;Ortopédicos,Odontológicos e Labor. TOTAL: 	1: 

atenciosamente: 

Odair José Sartor 
ALVES E SARTOR LTDA CNPJ 07.724.523.0001-20 
Email: odairsartor@hotmail.com  
vvww.cirurgicagralhaazulcom.br  
Fone: (45) 3223- 4806 / 3222-2376 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 9 de setembro de 2020 14:21 



Para: 'odair sartor' <odairsartor@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 	

0000p 
BOA TARDE, 
SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CONFORME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA  

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

2 



000qr̀ t4 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Odontomedí Produtos Odontológicos e Hospitalares 

CNPJ: 06.194.440/0001-03 	 E-MAIL: odontomedifbPhotmail.com  

ENDEREÇO: Av. Luiz Antônio Faedo 1612 

COMPLEMENTO: Sala 01 	 BAIRRO: Industrial 

TELEFONE: 46 — 3524 1834 	 CONTATO: Daiane 

CIDADE: Francisco Beltrão 	 UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE 

V. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 . 55305 - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 	3 	CAMADAS, 	PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: 
COM 	ELÁSTICO, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 	HIPOALERGÊNICA, 	TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. CAIXA CONTENDO 
50 UNIDADES. CÓDIGO BPS: BR0435202. 
PROTDESC 

CX 50 50,00 2.500,00 

1  55348- 	AVENTAL 	DESCARTÁVEL 	USO 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA LONGA, 
PUNHO 	COM 	ELÁSTICO, 	BRANCA, 
TAMANHO 	ÚNICO, 	TNT 	100% 
POLIPROPILENO. 	PACOTE 	COM 	10 
UNIDADES. 	CODIGO 	BPS: 	BR0375041. 
PROTDESC 

UN 150 92,00 

4
.800,00 

TOTAL R 	.. O 00 

PDATA 10/09/2020 

o .194.44 0001-03 
ODONTOMEDI - PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

Av. Luiz Antônio Faedo,1812 
Industrial CEP 85601-275 

LFrancisco Beltrão - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 

	 004.t5 

De: 	 ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
<odontomedifb@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 10 de setembro de 2020 10:57 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Anexos: 	 CAPANEMA (2).pdf 

Bom dia 

Segue em anexo cotação solicitada 

Tivemos de fazer alteração no prazo de entrega para 20 dias, pois o fornecedor 

nos solicitada de que a compra seja feita mediante pagamento antecipado e após 

a confirmação do pagamento o mesmo solicita 10 dias de prazo para envio da mercadoria. 

Recordamos de que nosso valor mínimo para faturamento é de 450,00 devido despesas com frete 

Att: Ewerton 

Telefone: (46) 3524-1834 

Endereço: Av. Luiz Antônio Faedo,1612 

Bairro: Industrial 

Francisco Beltrão - PR 

CEP: 85.601-275 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 9 de setembro de 2020 14:17 
Para: 'ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES' <odontomedifb@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO PARA MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

• 
BOA TARDE, 
SOLICITO ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CONE. RME 
DESCRIÇÃO EM ANEXO. 
NECESSITO QUE ME DEVOLVA O ORÇAMENTO CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



PHARMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
Rua Joaquim Távora, 2983 

Bairro: PQ S8o Paulo 
CEP. 85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

PHA 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

00(K\k\t,6 

ORÇAMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

RAZÃO SOCIAL: Pharmed Com. e Dist. De Produtos Hospitalares 

CNPJ: 20.138.626/0001-76 	 E-MAIL: adm@pharmedhospitalar.com.br  

ENDEREÇO: Rua Joaquim Távora , 2983 

COMPLEMENTO: xxx 	 BAIRRO: Pque S.Paulo 

TELEFONE: 45-3035-1935 

CIDADE: Cascavel 	 UF: Pr 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN QTDE 
V. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1. 55305 - MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO: NÃO 
TECIDO, 	3 	CAMADAS, 	PREGAS 
HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO: 
COM 	ELÁSTICO, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 	HIPOALERGÊNICA, 	TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. CAIXA CONTENDO 
50 UNIDADES. CÓDIGO BPS: BR0435202. 

CX 50 

44,00 

-... 

2.200,1: 

2  55348- 	AVENTAL 	DESCARTÁVEL 	USO 
HOSPITALAR, 40 G/M2, MANGA LONGA, 

 

PUNHO 	COM 	ELÁSTICO, 	BRANCA, 
TAMANHO 	ÚNICO, 	TNT 	100% 
POLIPROPILENO. CODIGO BPS: BR0375041. 

UN 150 

- 	• e 960,i: 4 
TOTAL R$3.160,00 

DATA 11/09/2020 



• 

000 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

20.13,$. ;4/0001-76 
P • 	I, o 	RI LIIDORA 

1 OSPITALARES LTDA. 

Rua Po a Grossa, 3188 - Saia A 
ão Cristóvão 

CEP: 85.816-270 - Cascava; - PR 

Cascavel , 11 de Setembro de 2020 

Validade da proposta: 60 dias  

Pharmed Comércio e Distribuiçao de Produtos Hospitalares 

Rua Joaquim Távora, 2983 — Pq Sao Paulo — Cascavel - Pr 

CNPJ: 20.138.626/0001-76 Ins.Estadual : 90.671.754-90 

e-mail : adm@pharmedhospitalar.com.br  

Fone : 45-3035-1935  

DE PRO 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 ADM PharmedHospitalar <adm@pharmedhospitalar.com.br > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 11 de setembro de 2020 10:01 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Ref orçamento Mat EPI - Pharmed 

Anexos: 	 Capanema ORÇAMENTO EPIs Ação Social.pdf 

Bom dia 

Segue anexo orçamento conforme solicitado. 

Estamos á disposiçao para maiores esclarecimentos. 

Att 

GIZELE BARNACK 
FINANCEIRO 

Rua Joaquim Távora, 2983 

Bairro: PO São Paulo 

CEP: 85803-750 
Cascavel - Paraná 

Telefone: (45) 3035-1935 
CNPJ: 20.138.626/0001-76 

PH 
Distribuidora de Produtos Hospitalt res 



O O 0\4, 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ-MF N° 00.802.002/0001-02  - 7 ALTERACÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF n° 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperança n° 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de 
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; 
THIAGO ANDRÉ FERRARI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 02 de 
fevereiro de 1990, natural de Rio do Sul. Estado de Santa Catarina, portador da Carteira 
de Identidade n° 4.347.417 expedida pelo SSP-SC em 28/09/2007 e CPF n° 
047.567.439-19, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança n° 2545. Bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina e 
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida pelo $SP-SC em 11/02/2008, e CPF n° 077,143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede na Estrada Boa. Esperança n° 
2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa 
Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob n° 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, e inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem, em comum acordo, alterar o contrato social, que se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissões, pela legislação específica 
que disciplina essa forma societária, em especial ao Decreto 1800/96 e pela Lei n°. 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
"COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFUMARIA, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, 
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este documento pode ser verificado em hup://reginjumicac.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Ooy Petry Neto - Secretario-geral; 
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Cód. Autenticaçâo: 27033009191208520918-1; Data: 30/09/2019 12:12: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJD64477-9355; 
Valor Total do Ato. R$ 4,42 

""" 	.,°„:„'"n" c"dirara os dados do ato em: httpa://selodIgItaltipbjus.br 



O O 6,(k2 
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
PERFUMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HOSPITALARES. ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO." 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade irá utilizar como titulo de estabelecimento a 
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES", 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade resolve abrir urna filial que se localizará na 
Rua 15 de Abril n° 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, que terá início de suas atividades previstas para o dia 01 de outubro de 2017, 
sua duração será por prazo indeterminado e um capital social para fins fiscais, destacado 
na importância de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), com atividade de "COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO 
MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, 
ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE HIGIENE. ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, 
FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E REABILITAÇÃO". 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio Thiago André Ferrari, não mais pretendendo 
permanecer na sociedade, cede e transfere por venda a totalidade de suas cotas de 
capital, totalmente subscritas e integralizadas, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil 
Reais), para o sócio Anacleto Ferrari, cujo valor será pago pelo cessionário, em moeda 
corrente nacional nesta data. 

CLÁUSULA QUINTA: O sócio cedente declara haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente nacional, dando e recebendo junto ao cessionário, plena, geral, irrevogável e 
rasa quitação, assim como, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante 
a sociedade, nada mais tendo dela a reclamar, seja a que titulo for, inclusive, dando 
quitação entre os demais sócios. 

CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão) de cotas no valor de RS 1,00 (Um Real) 
cada uma, por força de cessão e transferência das mesmas, permanecendo inalterado em 
seu valor, passará a ser distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ITEM INVESTIDORES COTAS 
820.000 

VALORES... 
R$ 	820.000,00 01 ANACLETO FERRARI 

02 ILIZENI INSS VOLTOLINI FERRARI 100.000 RS 	100.000.00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	80.000,00 

TOTAL 1.000.000 RS 1.000.000,00 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaobocumemtos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e 
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, 
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: À vista das modificações estabelecidas pelo Novo Código 
Civil Brasileiro, estabelecido pela Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 consolida-se 
o Contrato social, com u seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA  
ALTERMED MATERIAL MËDICO HOSPITALAR LTDA.  

CNPJ-MF N° 00.802.002/0001-02  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma dc direito, de um lado 
ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, nascido em 26 de Julho de 1966, natural de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
profissão comerciante, portador da Carteira de Identidade n° 1.428.772 expedida pelo 
SSP-SC em 19/06/2017 e CPF 	523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada 
Boa Esperança n° 2545, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina; ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada 
pelo regime de Comunhão Parcial dc Bens, profissão comerciante, nascida em 20 de 
Julho de 1965, natural de Agronômica, estado de Santa Catarina, portadora da Carteira 
de Identidade n° 1.246.464 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008 e CPF n° 
614.438.679-34, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado de Santa Catarina; e 
GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, estudante, nascida em 25 de 
junho de 1997, natural de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da carteira de 
identidade n° 6.072.128 expedida pelo SSP-SC em 11/02/2008, e CPF n° 077.143.929-
67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança n° 2545, Bairro Fundo Canoas, 
CEP 89.163-554, Cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, precedentemente 
qualificados únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob nome 
empresarial de ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, com sede 
na Estrada Boa Esperança n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de 
Rio do Sul, estado de Santa Catarina, com contrato social arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina sob n° 42202072082 em sessão de 05 de setembro de 1995, 
e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n° 
00.802.002/0001-02, resolvem em comum acordo, consolidar o contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes, em especial ao contido no decreto n° 
1800/96 e pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPITULO I  

DA DENOMINACÃO SOCIAL. SEDE, OBJETIVO, INICIO E PRAZO  

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob nome empresarial de ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

J 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
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Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDoctunentos/autenticacao.aspx  
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O O 9U 
PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade utiliza como título de estabelecimento a 
designação social de "ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES" 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa 
Esperança n° 2320, bairro Fundo Canoas, CEP 89.163-554, cidade de Rio do Sul, estado 
de Santa Catarina e filial na Rua 15 de Abril n° 75, Sala 10, CEP 89.160-161, Cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de 
"COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE 
CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS, 
LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINASTICA E 
REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERAPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,'  
ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; TELEATENDIMENTO; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO HOSPITALARES, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, 
PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO, SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, 
PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE, ALIMENTOS E 
SUPLEMENTOS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO 
HSOPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÁPICOS, PARA GINÁSTICA E 
REABILITAÇÃO". 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 
1995. 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica. 

CAPITULO II  

DO CAPITAL, COTAS, INVESTIDORES E RESPONSABILIDADES 

CLÁUSULA SEXTA; O Capital Social da Sociedade é de R$ 1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de RS 1,00 
(Um Real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

• 
Q s 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O Capital Social, que é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de 
Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R$ 1,00 (Um Real) 
cada urna, é distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ITEM  INVESTIDORESr    COTAS 
820.000 

yALORIES_ 
R$ 	820.000,00 01 ANACLETO FERRARI 

02 ILIZENI INÊS VOLTOLENI FERRARI 100.000 RS 	100.000,00 
03 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 R$ 	80.000,00 

TOTAL 1.000.000 RS 1.000.000,00 

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os sócios não repondem subsidiariamente peias obrigações 
sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é 
indivisível em relação à Sociedade. 

CLÁUSULA NONA: As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser 
liquidadas mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito 
todas as transações que onerem as mesmas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as 
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em 
instrumento próprio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O aumento do Capital Social mediante conferência de bens 
poderá se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, 
a critério dos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o 
direito de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção 
daquelas por ele possuídas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de 
preferência aqui estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros 
quotistas. 

CAPITULO III  

DO AUMENTO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO. DIMINUICÃO 
DE CAPITAL  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em casos de aumento de capital, terão a 
preferência os cotistas para subscrição em igualdade de condições e na proporção exata 
das cotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento ou interdição de um dos 
sócios, a presente sociedade não se dissolverá, observando porém, os seguintes 
parágrafos: 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de ocorrência acima focalizada, a sociedade 
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos herdeiros ou 
sucessores legais, mesmo incapazes, o direito de ingressarem na sociedade, observadas 
as disposições contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja 
impedimento legal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação de herdeiros ou sucessores na gestão 
administrativa dos negócios dependerá da anuência dos sócios remanescentes, salvo 
determinação legal ou judicial em contrário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não sendo possível ou inexistindo interesse dos 
sucessores ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Em caso de diminuição de capital, será 
proporcional e igual a cada quota. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócici, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA;  Os sócios poderão ceder e transferir livremente, entre 
si, as quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a 
terceiros, no todo ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócios, os quais 
gozam do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas 
participações no Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à 
Diretoria da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das 
quotas ofertadas, a qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo 
prazo, apresentar ao alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. 
Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as mesmas serão rateadas 
proporcionalmente, conforme a participação de cada sócio no Capital Social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas 
ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo 
máximo de 60 dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência 

ç- expressa dos sócios remanescentes. \\ 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos 
anteriores se houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais sócios 
quanto à cessão ou transferência das quotas. 

PARÁGRAFO OUARTO: Havendo cláusulas de doação de quotas dos sócios Anacleto 
Ferrari e sua esposa llizeni Inês Voltolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão ser 
gravadas com usufruto vitalício, de acordo com as cláusulas deste contrato e possíveis 
alterações posteriores, em favor dos doadores Anacleto Ferrari e Ilizeni Inês Voltolini 
Ferrari. 

PARÁGRAFO OUINTO: A posse, o uso, a administração e a percepção dos lucros das 
quotas ora doadas, serão integralmente dos doadores usufrutuários na proporção das 
quotas doadas, sendo que o exercício destes direitos será sempre realizado pelos e em 
nome dos DOADORES. 

PARÁGRAFO SEXTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser vendidas 
pelos donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos e Quarenta) 
parcelas iguais e sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo 
vedado a venda para terceiros sem anuência expressa dos outros sócios em consonância 
com outras cláusulas aqui avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver 
transferência em retomo aos doadores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complementação ao parágrafo quarto desta cláusula, 
importa esclarecer que as quotas transferidas devem ser gravadas com cláusulas 
vitalícias de incomunicabilidade e impenhorabílidade absolutas, extensivas a todos e 
quaisquer acréscimos, frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou 
quotas em substituição às quotas doadas e/ou recebidas em decorrência de contribuição 
em capital de outras sociedade, subscrições, bonificações, agrupamentos, 
desdobramentos, processos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação e 
assim por diante) ou benefícios outros originados, direta ou indiretamente, das 
participações societárias doadas, lucros e dividendos distribuídos e pendentes de 
distribuição, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e de 
distribuição de resultados, bem de qualquer espécie utilizado para remuneração e 
distribuição de lucros e dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em 
sub-rogação, inclusive a partir de redução de capital, frutos, rendimentos e quaisquer 
acréscimos, benefícios outros advindos dos bens sub-rogados. 

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de falecimento de algum doador usufrutuário, o 
usufruto a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a ele relativos, fictun 
cancelados, passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas 
quotas. 

PARÁGRAFO NONO: Havendo doações de quotas em instrumentos de alterações 
contratuais futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em 
conformidade com o disposto no parágrafo sexto e sétimo do caput, e caso os 
donatários venham a contrair núpcias, comprometem-se a fazê-lo no regime da 
separação total de bens. 
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CAPITULO IV  

DO EXERCÍCIO SOCIAL BALANCO, DISTRIBUICÃO DE LUCROS E  
PREJUÍZOS  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de Dezembro 
de cada ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: No fim de cada exercício, proceder-se-á a 
verificação dos lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os lucros líquidos apurados poderão ser 
distribuídos proporcionalmente ou não em relação à participação no capital social, 
devendo ser feito em recibo especifico e assinado, podendo a critério dos sócios, 
ficarem em reserva na sociedade. Tal valor poderá scr distribuído mensalmente, 
trimestralmente, semestralmente ou anualmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os prejuízos que porventura se verificarem serão 
mantidos cm conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e não o 
sendo, serão suportados pelos sócios proporcionalmente ao capital de cada um. 

CAPITULO V  

DA ADMINISTRAÇÃO. SUA REMUNERACÃO E CONTARILIDADE  

CLÁUSULA VIGÉSIMA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio 
ANACLETO FERRARI, que se incumbirá de todas as operações, assinando todo e 
qualquer documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, 
bem como, alienar bens imóveis da sociedade sem autorização dos outros sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os Sócios Administradores poderão nomear 
administradores não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda de bens móveis e imóveis, 
somente terão validade mediante o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, 
quando for o caso. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais, ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, de acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Pelos serviços efetivamente prestados à 
sociedade, poderão retirar os sócios administradores a título de PRÓ-LABORE, uma 
quantia fixa mensal, creditada em conta corrente, retirando o necessário para sua 
subsistência, de acordo com a possibilidade da sociedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e 
fiscais necessários. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Fica vedado o uso da firma, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CAPÍTULO VI  

DAS DISPOSICÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da 
Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter 
ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto 
do território nacional ou do exterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou 
departamento, os sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis da 
sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o 
valor do capital que para o mesmo será destinado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá participar do capital de outras 
Sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou-  quotista, sem 
caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela 
legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de 
profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul, 
estado de Santa Catarina, para dirimir todas e quaisquer ações fundadas neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA: O administrador declara, sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, 
serão regulados pela Lei cm vigor. 

34) 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 
Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jumic.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

25/10/2017 



ANACL TO FE RARI 

BRIELA VITORIA FERRARI 

CLÁUSULA TRGESIMA PRIMEIRA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em 

	 O O CV 
vigor do contrato social de n° 42202072082 e alterações posteriores. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
consolidação. 

Rio do Sul-SC, 25 de agosto de 2017. 

,-N\  
THIAGO ANDRÉ FERRARI 

(Cedente) 

ILIZENI IN WLTOLI FERRARI 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 	 25/10/2017 
Certifico o Registro em 24/10/2017 
Arquivamento 20176895671 Protocolo 176895671 de 23/10/2017 

Nome da empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA NIRE 42202072082 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 63186759343686 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/10/2017 
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral; 

AzEvE 	 r 0E1E10 DE RE crerão CPV1L DIa5 .E110A1 MATI"AIS q  t1 
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Aütenticação Digital 

	

De acordo men oe *rapa Ir. da • Er Ina, V ar. 4, • 52 da Loi Federe18.935/199. Art 	XII 	yJ  
do Irra Earedual artt,r2000 adv..° a premente «vagam akalalaaala, reprodaddo 

	

do docronento armara., • mofar. nas. alv. O 'afr.{ verdade. Da lé 	 ll  

Cód. Autenticação: 27033009191208520918-10; Data: 30/09/2019 12:12 
• 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AJD64468-Y1P6: 
Valor Total do Ato, R$ 4,42 

v."` 0."'",?,„,1;','"'" cai 	
Valor 

os dados do ato em: https://selodipitattipbjus.br  



ICP Presdencla da liepúbl, ca 
Casa Civil 	Brasil 

Medida Prov,,ória N.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O OW 9 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em iodos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 
a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 09:48:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 27033009191208520918-1 27033009191208520918-10 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bcO5b30a653abf87fc384b917470a4058d65b7362cc3ada2ae2a6f723545ad238c37bdb6cb24dbf1c1563a42d216b67 
b15f25220c77af02f8ad8561b150d93000ddff 



Firefox 	 http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjrevalCiipjreva_Comp..  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.802.002/0001-02 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
11/09/ 

ABERTURA 
1995 

NOME EMPRESARIAL 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMCA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATINADADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
46.37-1-99 -Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios Mio 
especificados anteriormente 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
EST BOA ESPERANCA 

NÚMERO 
2320 

COMPLEMENTO 
....v.i. 

CEP 
89.163-554 

BAIRROMISTRITO 
FUNDO CANOAS 

MUNICÍPIO 
RIO DO SUL 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALTERMED@ALTERMED.COM.BR  

TELEFONE 
(47) 3520-9000/ (47) 3521.2412 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/04/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .....». DATA DA SRUAÇ AO ESPECML 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/07/2020 às 08:09:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 of 1 	 28/07/2020 08:10 



Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina 	 https://tributario.sef.sc.gov.br/taz.NET/tax.net.cadastro/result_sitcad.asp... 

	o o o‘w 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à 
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNPJ/CPF 
00.802.002/0001-02 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 
DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

hl» Atividade own IC MS 
01/10/1995 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
253.148.995 

NOME EMPRESARIAL 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALTERMED MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA "IDADE E CONOLICA PRINCIPAL 
4645101 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAD ES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4848002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
4648001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4849499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
internacional 
4930201 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes dom issanitários 
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 	, 	. 

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS 
- Credenciado a Emitir Escrituração Fiscal Digital - EFD a partir de 01/07/2011 
- Credenciado a Emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CTe a partir de 25/07/2017 - Modal Rodoviário 
- Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 01/12/2008  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
2082 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
ESTRADA BOA ESPERANÇA 

NÚMERO 
2320 

COMPLEMENTO 	. 
.i.ixo.. 

CEP 
89163-554 

BARRO/DISTRITO 
FUNDO CANOAS 

MUNICIPIO 
RIO DO SUL 

UF 
SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVO desde 01/10/1995 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003. 
Emitido em 28/07/2020 08:48:05 (data e hora de Brasília). 

1 of 1 	 28/07/2020 08:45 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSe...  

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'cl* do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou .chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:10:27 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida afê 21/09/2020. 
Código de controle da certidão: 9C30.3F2F.B4C6.E269 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 of 1 	 25/03/2020 15:13 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

O O O k3,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 
	

00.802.002/0001-02 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2 3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 200140089549166 
Data de emissão: 	 28/07/2020 08:48:26 
Validade (Lei n5  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 	26/09/2020 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 28/07/2020 08:48:26 
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e'. ,"'" PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Departamento de Arrecadação 

CERTIDÃO NÚMERO 
26199/2020 

EmIss8o em 28/07/2020 

Nome: 359785 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ: 00.802.002/0001-02 
Rua: ESTRADA BOA ESPERANCA N°: 2320 
Complemento: 
CEP: 89.163-554 	 Bairro: FUNDO CANOAS 	 Cidade: Rio do Sul 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certificamos, para os devidos fins, nos termos do Art. 205, da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar n° 110, 
de 17 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal), que NÃO CONSTA(M) 
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul - SC, referente a 
tributos municipais, até a presente data . 

Observações: 
1. O Município de Rio do Sul se reserva ao direito de cobrar e inscrever débito(s) 
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer 
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento 
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO 

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão. 
Acesse: http://www.riodosul.atende.net  

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte 

Rio do Sul - SC, 28 de julho de 2020 

PRAÇA 25 DE JULH0,1-CENTRO 

Rio do Sul (SC) - CEP: 89150000 Fone: (47)3531-1200 
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CAIXA 
CAIXA ECO lIC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2020 a 29/09/2020 

Certificação Número: 2020083100521154540938 

Informação obtida em 31/08/2020 14:00:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ETR BOA ESPERANCA 2320 / FUNDOS CANOAS / RIO DO SUL / SC / 
89160-000 

Inscrição: 	00.802.002/0001-02 

Razão 
Social: 

Endereço: 

Consulta Regularidade do Empregador hups://consulta-erf. caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	O O O 

1 of 1 	 31/08/2020 14:00 
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Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Certidão n°: 7224156/2020 
Expedição: 25/03/2020, às 15:25:07 
Validade: 20/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
00.802.002/0001-02, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúv las e 	 jus 
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04/09/2020 	0354948 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Rio do Sul 

CERTIDÃO  
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 7673687 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Rio do Sul, com distribuição anterior à data de 03/09/2020, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de: 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, portador do CNPJ: 00.802.002/0001-02. ******** *********** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados Informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo Interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Rio do Sul, sexta-feira, 4 de setembro de 2020. 

PEDIDO N°: 0
354948 
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Número do pedido: 514186 
FOLHA: 1 / 1 

PODER IUDICIARIO 

TRIBUNAL DE IUSTIÇA 
de Same catana 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Na: 514186 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
Raiz do CNPJ: 00.802.002 
Certidão emitida às 18:51 de 04/09/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 
2) Certidão expedida em consonãncia com a Lei ng 11.101/2005, com a inclusão das classes 
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 
3) Foram considerados os normativos do CNJ; 
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 
e/ou destinatário; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https://esaj.tjsc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico httos://certeoroclaásoius.bridownload 



CRIZANI 
BRASIL 

DADOS CADASTRAIS:  

CRIZANI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

RUA RINCÃO, 1006 

BAIRRO RINCÃO 

NOVO HAMBURGO - RS 

CEP: 93.348-460 

CNPJ: 37.052.128/0001-09 

INSC. EST: 086/0532330 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO SICREDI 

AGÊNCIA: 0101 

(MO 
CONTA CORRENTE: 04537-5 

PRINCIPAIS FORNECEDORES: 

POLLIBOX IND DE ADESIVOS 51 3587-3502 
MAKRO CENTRAL DE AVIAMENTOS 47 3517-0968 

JETFIO IND TÊXTIL 19 3476-8535 

SUPPERPACK DISTRIBUIDORA 51 3595-8913 



Ministério da Economia 

	

/ 
.J 	Secretaria de Governo Digital 

	

t:,¥; 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
w4 Secretaria de Desenvolvimento Económico e Turismo 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 	U U Uri Q 

NI RE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Juridica 

2305 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENI-0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome: 	 CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

II1 III 

N° FCN/REMP 

1111111 
RSP2000120591 

1111111 11111 1111 

1 	i 	091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NOVO HAMBURGO 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

III Local 	 Nome: 
 

Assinatura: 

30 Abril 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

❑ DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

❑ SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

_/_/ 
Data 

❑ NÃO_/_/  	 ❑ NÃO 	/ 	/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Exigência 	 3° Exigência 	 4°  Exigência 	5°  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ _ _ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 	 3° Exigência 	 4" Exigência 	5° Exigência 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

 ogal 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F39B674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
20/505.320-3 e o código de segurança wtpv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Carlos,Vicen Bernardoni 
Gonçalves Secretário-Geral. 	 pág. 1/10 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

RSP2000120591 

Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 

30/04/2020 

Capa de Processo 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
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.ECIIETÁ1IE.1.4 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

20/505.320-3 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

CHRISTIAN DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, Empresário, Casado, regime de bens 

Comunhao Parcial, n° do CPF 974.535.100-82, documento de identidade 1083002871, SSP, RS, 

com domicílio / residência a RUA GELACI RIBEIRO DA ROSA, número 120, bairro / distrito 

JARDIM DO SOL, município CAMPO BOM - RIO GRANDE DO SUL, CEP 93.700-000 

representado(a) por PROCURADOR PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA, nacionalidade 

BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro, data de nascimento 28/03/1962, n° do CPF 318.920.780-

15, documento de identidade 1026915346, SSP, RS, com domicílio e residência a RUA 

VENANCIO AIRES, número 3111, bairro / distrito NITEROI, município CANOAS - RIO GRANDE 

DO SUL, CEP 92.110-001 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de CRIZANI INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia CRIZANI BRASIL. 

Cláusula Segunda - O objeto será FABRICACAO E COMERCIO ATACADISTA DE LUVAS, 

MASCARAS, TOUCAS, AVENTAIS E ROUPAS HOSPITALAR, LENCOIS DESCARTAVEIS 

PARA PROTECAO. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA RINCAO, número 1006, bairro / distrito 

RINCAO, município NOVO HAMBURGO - RS, CEP 93.348-460. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 24/04/2020 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 104.500,00 (CENTO e QUATRO MIL e QUINHENTOS reais), 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude d 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fin 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cons 	pública, ou 
a propriedade. 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	RSP2000120591 
	111 11111111111111111111 I 1 11 1111111 111 	RS15292920 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F39B674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
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20/505.320-3 e o código de segurança wtpv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Daflos,Vicent Bernardoni 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO 00(A 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de NOVO HAMBURGO - RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

NOVO HAMBURGO, 24 de Abril de 2020. 

CHRISTIAN DA SILVA: Titular/Administrador 

Representado por: PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	RSP2000120591 
	

111 1 111111 11111111111111 1111 1111111 111 	RS15292920 
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U Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul .,.., 
. Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 

Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F39B674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
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Data 

30/04/2020 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

20/505.320-3 RSP2000120591 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 

00044 
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 

RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

Documento Principal 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
	 Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
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O O O ,5 
PROCURAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO 

OUTORGANTE: 

CHRISTIAN DA SILVA, brasileiro, maior, casado sob regime do conitinlião parcial de bens, empresário, 
nascido em 07/04/1982, portador da cédula de Identidade n ° 1083002871 SSP/RS O CPF n" 974.535.100-82, 
residente e domiciliado a Rua Gabei Ribeiro da Rosa, n° 120, Bairro Jardim do Sol, Campo Bom/RS, CEP 
93700-000. 

OUTORGADO: 

PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/03/1962, empresaria, portador 
da cédula de Identidade n.° 1026915346 SSP PC/RS e CPF n.° 318.920.780-15, residente e domiciliado a 
Rua Venáncio Aires n.° 3111, bairro Niterói, Canoas/RS, CEP 92110-001, 

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem 
confere poderes especificas para: CONSTITUIR EMPRESA. NOMEAR ADMINISTRADOR (ES), 
INTEGRALIZAR CAPITAL SOCIAL, PRESTAR DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA EXERCICIO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO DE PORTE NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006. 

Os poderes conferidos são para a prática dos atos acima descritos e representação para assinar este 
ato digitalmente perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul — JucisRS, podendo 
ainda o OUTORGADO assinar documentos e requerimentos necessários à instrução do ato respectivo, 
praticados com o uso de certificação digital, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora 
conferidos, 

Campo Bom, 24 de Abril de 2020. 

$41',./1 )/Q,_ 

CHRISTIAN DA SILVA 
TABELIONATO ris Novks E PROTESTO ri 

Rua 14ibt, 	tliktdt1C:f. 414 f,Itnt Coe .43510 

no documento 	 ' 
.......... 

... 
Dou ft Erlt 	a +ret ade  
Novo Harnbut 	21)/041., 

- O Retxmilecimento da firma tio tepresentante legal da Outo manha junto on Tabelionatu dt teuta% set 

'Para a pratica de tala mvs, a Outorgadi drivera assinar dittitatmentti a dok,ivilientaç5o, cQtTi 
emitido Par eriliaMQ credenciada pela Intraestrutui a de et aves Piiblicdst Brattatra 	ttiroat 

Digitalizado com CamScanner 
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Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
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Data 

30/04/2020 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 

20/505.320-3 	 RSP2000120591 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Anexo 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI. 
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000 \47 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO, 

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 28/03/1962, RG N° 1026915346 SSP-RS, 

CPF 318.920.780-15, RUA VENANCIO AIRES, N° 3111, BAIRRO NITEROI, CEP 

92110-001, CANOAS - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Canoas, 30 de abril de 2020. 

 

PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F39B674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
20/505.320-3 e o código de segurança wtpv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Caflos,,Vicerye Bernardoni 
Gonçalves Secretário-Geral. 	 , 	pág. 8/10 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Documento assinado eletrônicamente por Lucinara Ferreira Goulart, Servidor(a) Público(a), 
em 04/05/2020, às 06:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/505.320-3. 

Documento Principal 

Porto Alegre. segunda-feira, 04 de maio de 2020 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F3913674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
20/505.320-3 e o código de segurança wtpv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Carlos,Vicent9 Bernardoni 
Gonçalves Secretário-Geral. 	 , 	. 
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Anexo 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 
CP F 
	

Nome 
318.920.780-15 	PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 

CPF Nome 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, de NIRE 4360054431-7 e protocolado sob o número 20/505.320-3 em 
30/04/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 43600544317, em 04/05/2020. O ato 
foi deferido eletrônicamente pelo examinador Lucinara Ferreira Goulart. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá 
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 

CPF Nome 

Assinante(s) 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 

CPF Nome 
Assinante(s) 

318.920.780-15 PAULO RICARDO MACHADO DA SILVA 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 	

000 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

1CPF 	 ¡Nome 

1 193.107.810-68 	I CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

Porto Alegre. segunda-feira, 04 de maio de 2020 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600544317 em 04/05/2020 da Empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, 
Nire 43600544317 e protocolo 205053203 - 30/04/2020. Autenticação: D46F39B674EB30A1549C5EBD891A11622A4E9C9F. Carlos Vicente 
Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 
20/505.320-3 e o código de segurança wtpv Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/05/2020 por Carlos:Vicentffl Bernardoni 
Gonçalves Secretário-Geral. 	 pág. 10/10 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 37.052.128/0001-09 
NOME EMPRESARIAL: 	CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CHRISTIAN DA SILVA 
Qualificação: 
	

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 04/05/2020 às 08:21 (data e hora de Brasília). 

• 



000 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.052.128/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/05/2020 

NOME EMPRESARIAL 
CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CRIZANI BRASIL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

P 
LOGRADOURO 
R RINCAO 

NÚMERO 
1006 

COMPLEMENTO 

CEP 
93.348-460 

BAIRRO/DISTRITO 
RINCAO 

MUNICÍPIO 
NOVO HAMBURGO 

UF 
RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(51) 3466-2999 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/05/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/06/2020 às 15:03:56 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

   



00 011\k,2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
CNPJ: 37.052.128/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). • 	Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:39:58 do dia 10/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/11/2020. 
Código de controle da certidão: 7880.C69E.80EB.01CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

O O OS-3 

Certidão de Situação Fiscal n° 0015315143 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: 	CRIZANI IND E COM DE PROD PARA SAUDE EIRELI 

Endereço: 	RUA RINCAO, 1006 
RINCAO, NOVO HAMBURGO - RS 

CNPJ: 
	37.052.128/0001-09 

Certificamos que, aos 10 dias do mês de AGOSTO do ano de 2020, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Fsta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 8/10/2020. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação: 0025096976 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br  . 



CERTIDÃO NEGATIVA 
DÉBITO MUNICIP 

N° 3874/2020 

RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Identificação do Contribuinte 

Nome: CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 	 Código: 10901150 
SAUDE EIRELI 

Endereço: RINCAO, 1006 

Município: NOVO HAMBURGO - RS 

CNPJ/CPF: 37052128000109 

Observação: 

CERTIFICO que, inexiste débito impeditivo da expedição desta certidão, ressalvada 
a PMNH o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser considerada 
devida. 

Esta certidão não inclui débitos de serviços prestados pela COMUSA - Serviços de 
Água e Esgoto de Novo Hamburgo. 

Novo Hamburgo, 03 de Junho de 2020 

Número/Ano Documento: 3874/2020.  

Chave de Validação do Documento: Ih2DCJWJRu8gFSRyLkgn 

Esta certidão terá validade pelo período de 90 dias. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento foi emitido pelo portal da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.052.128/0001-09 

Razão SOCiai:CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 

Endereço: 	R RINCAO 1006 / RINCAO / NOVO HAMBURGO / RS / 93348-460 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2020 a 25/09/2020 

Certificação Número: 2020082704281222306813 

Informação obtida em 02/09/2020 09:33:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crÉcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

o o o\"(,, 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

CRIZANI, CNPJ 37052128000109, Endereço - RUA RINCAO 1006.  

16 de Junho de 2020, às 14:13:29 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais  
informando o seguinte código de controle: ede8be7863d58872ee0540566efe66b2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.052.128/0001-09 
Certidão n°: 13260185/2020 
Expedição: 08/06/2020, às 15:01:53 
Validade: 04/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
37.052.128/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de'julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

II› 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic 	o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 17/09/2020, 
objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
• a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indica• as no item 3 acima. 

Am o ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(16)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 

Atenciosamente, 



Cleomar \Vai r 
Téc. Co CRS -046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 17 de setembro de 2020 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/09/2020, objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS 
PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento 
será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3583 11.002.08.122.0801.2431 10222 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPAN EMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada pelo(a) Sr(a) 	  

, residente e domiciliado em 	

 inscrito 

no CPF n° 	  ,doravante 

denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° XX/2020, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos solicitados em até 05 (Cinco) 

dias após a solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de  
Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS 

   

   

   

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

. 
	

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 1001:142000000C7001:XXXX2000iX) 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 
xx/xx/2020 e encerramento em xx/xx/2021. 

• 
8. 	CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias 

após a emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente 
com os comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
objetos. 

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Munici • al de 
Assistência Social de Capanema PR, CNPJ 18.202.488/0001-03, En 	o: enida 
Brasil, n° 39, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85760 000 

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio d. onsulta 
eletrõnica, a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/o 	s sites 
oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultada 	presso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 
a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 3583 11.002.08.122.0801.2431 10222 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do presente Contrato serã exercida pelo(a) Sr(a). Edinéia I Schtz 

Scwencka qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da exec I ão do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiênc 	cessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui eduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualq 	irre aridade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, o emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da 

Lei 8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não 

deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos 

valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 

da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas  

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ci 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado d 	tem(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município . ua.vur ma e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(-l6)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



00 
Município de Capanema - PR 

prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 
prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução 

parcial do contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 `)/0 sobre o valor total do certame, quando 

configurada a inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraç 

virtude de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, wque 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 	os 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.6.6/93 e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, cas 	ouver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos, cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia 

aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim co 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares 	toridade 

de seus 

superiores; 

 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano nizp na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração e - nsolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços 

para a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser pre 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do 	dor, 

será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver so do, tendo 

ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OMITA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 
por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, XX de XXXX de  

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Procuradoria Geral 

PARECER JURÍDICO N° 337/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 46/2020. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL — EPI'S QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO PARCIALMENTE EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.537/2019, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI's 

que serão destinados aos profissionais da Assistência Social do Município de 

Capanema/PR, no atendimento durante a Pandemia da COVID-19, conforme 

condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 7.537/2019 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fls. 03/04; 

IV) Termo de Referência - fls. 05/06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 07/18; 

VI) Documentos da futura contratada - Altermed Material Médico 

Hospitalar Ltda. - fls. 19/38; 

VII) Documentos da futura contratada - Crizani Indústria e Comércio 

- fls. 39/57; 

VIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito a fl. 58; 

IX) Parecer do Departamento de Contabilidade a Il. 59; e, 

X) Minuta do Contrato às fls. 60/67. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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Procuradoria Geral 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

• 9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 
11111 

	

	 Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser 

instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verifica o da 
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personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato que a 

presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24, II, da Lei 

de Licitações, cujos valores foram atualizados através do Decreto Federal n° 

9.412/2018, pois se trata de aquisição no valor de R$ 4.571,00. 

Convém esclarecer que o Decreto Federal 9.412/2018 tem vigência a 

partir de 18/07/2018. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos apresentados pelas futuras 

empresas contratadas às fls. 19/38 e 39/57, observa-se que toda a documentação 

se encontra em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 8.666/93. 
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Procuradoria Geral 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 
publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

possibilidade da contratação direta, com a ressalta da necessidade de posterior 
ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

o parecer. 

Cap. nema, 21 de setembro de 2020. 

Romanti Ezer Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec no 	

/2015 045/PR 56,675 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procw-adona.romanti@capanema.pr.gov.br  
CAPANE/ltIA  -  PR 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 46/2020 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 

• CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00802.002/0001-02 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320 BAIRRO: FUNDO CANOAS 
CIDADE: RIO DO SUL SC CEP: 89.163-554 
TELEFONE: 49-99186-3490 	E-MAIL: licitacoes@altermed.com.br  ou 
altermed@altermed.com.br  

NOME DO CREDOR: CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI 
CNPJ: 37.052.128/0001-09 
ENDEREÇO: RUA RINCÃO 1006 BAIRRO:RINCÃO 
CIDADE: NOVO HAMBURGO RS CEP: 93.348-460 

• 
TELEFONE: 51- 35957811 E- MAIL: christian@renascency.  com. br 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ em conformidade com o 
inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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AméricoBellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2020 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

• 
A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, 
abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 
valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00802.002/0001-02 
ENDEREÇO: ESTRADA BOA ESPERANÇA, 2320 BAIRRO: FUNDO CANOAS 

CIDADE: RIO DO SUL SC CEP: 89.163-554 
TELEFONE: 49-99186-3490 	E-MAIL: licitacoes@altermed.com.br  ou 
altermed@altermed.com.br  

NOME DO CREDOR: CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIRELI 
CNPJ: 37.052.128/0001-09 
ENDEREÇO: RUA RINCÃO 1006 BAIRRO:RINCÃO 
CIDADE: NOVO HAMBURGO RS CEP: 93.348-460 

4111 	TELEFONE: 51- 35957811 E-MAIL: christian@renascency.  com.br 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 
SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, 
NO ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ em conformidade com o 
inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(:16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19„ conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

Capanema - PR, 21 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS 
PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO DURANTE A 
PANDEMIA DA COVID-19 „ conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. Ê dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

40, VALOR TOTAL: R$ 4.57 1 ,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um Reais) 

Capanema - PR, 21 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 439/2020 
Processo dispensa N° 046/2020 
Data da Assinatura: 	21/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA 
COVID-19,. 

• Valor total: R$2.695,00 (Dois Mil, Seiscentos e 
Noventa e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 440/2020 
Processo dispensa N° 046/2020 
Data da Assinatura: 	21/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CRIZANI INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 
DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA 
COVID-19,. 
Valor total: R$1.596,00 (Um Mil, Quinhentos e 
Noventa e Seis Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)355`1-1321 
CAPANEMA - PR 
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CONTRATO N° 439/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 00.802.002/0001-02, RUA BOA ESPERANÇA, 2320 - CEP: 89163554 -

BAIRRO: FUNDO CANOAS Município de Rio do Sul/SC neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)ANACLETO FERRARI inscrito(a) no CPF n° 523.140.819-00, Portador(a) do RG n° 

3R1428772, doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos 

das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 46/2020, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE 

SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 
ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos solicitados em até 05 (Cinco) dias 

após a solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de Capanema.  

• 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Cõdigo Descrição do produto serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 
do 
produto 
/ serviço 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

2 45355 MÁSCARA 	DESCARTÁVEL 	COM MEDIX CX 70,00 38,50 2.695,00 
ELÁSTICO BRANCA, COM TRIPLA 
PROTEÇÃO, FORMATO 	CONCHA, 
CAIXA C/ 50UND COM NÚMERO DO 
CERTIFICADO 	DE 	APROVAÇÃO 
(CA), COM CONFORMIDADE COM A 
NR6 	DO 	MINISTÉRIO 	DO 
TRABALHO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. 	Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

	 • 
6.1. 	O valor do contrato é de R$ 2.695,00(Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco 

Reais). 
6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 21/09/2020 e 
encerramento em 20/09/2021 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os •  
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Capanema PR, CNPJ 18.202.488/0001-03, Endereço: Avenida Brasil, 
n° 39, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85760 000 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.5.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado  segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 3583 11.002.08.122.0801.2431 10222 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Edinéia I Schtz 

Scwencka qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

	• 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e • 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não • 
admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está • 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666 / 93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
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14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2.Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICACÃO 
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 21 de setembro de 2020 

r1 PAY& 
AM CO BDLIaE  

Prefeito Municipal 
ANACLETO FERRARI 
Representante Legal 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
LTDA 

Fornecedor 
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Outorgante recreaentada por ANACLETO FERRARI, MARIA ZÉUA DELLA GIUSTINA 
- TABELIÃ., NADA MAIS 7RASLAOADA EM SEGUIDA. Eu. 
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Essa! Jra Pública protocolada sob o o' 15364 em data de 14it3r2016 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO' 	 
SAIBAM quantos este público instrumento de prreuravtio bastante virem, que aos 

quatorze (14) dias do més de setembro (09/ do anu os dois mil e dezesseis (2018) 

nesta cidade e comarca de Rio do Sui. Estado de Santa Catarina, neste Tabeionalo 

perante man, Escrevente Notarial, compareceu_ como outraigarae. ALTERMED 
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número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul. Estado de Santa 

Catarina. co-dorme Contrato Social, devidamente reais/ralo na junta Comercial do 

Estado de Santa Catarina - JUCESC soo numero 42202072082, em 0669,1995 e 

conlorme Consolidação de Contrato Social datado de 25,06,2015, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina • JUCESC, sob número 
20150597410, em 08 07 2015, neste ato representada por seu seno administrador. 

ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no da 26.07 1966, casado, empresam. 

portador da Carteira de Identidade nJmero 3R11.428.772-SSP-SC da Carteira 

Nacional de Habitação numero 03:7858352-DETRAN-SC e inecr to no CPF(MF) 

sob número 523 140 819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança. 

numero 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Re do Sul. Estado de Santa 

Catarina. a cresente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados. de 
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do onde com esta se apresentar, participar de licitações, em qualquer 
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cláusulas e Pordicões, pagar taxas e emolumentos. apresentar provas e documentos 

representa-ta em qtaisque-  repartições publicas. federam estaduais e municipais. 

juntar e -etrar documentos, passar fecho e dar quitaçaes, bem corna nomear 

representantes para representa-lio nas ocrocznércias a ou liataçtes, enfim pratear 

todo e qualquer ato para o cabal a fel desempenho do presente mandato (SOB 
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E 
RESPONSABLIDADE DA OUTORGANTE), Os documentas apresentados para a 

lavradura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme 
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REPÚBLICA FEDERATIVA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://iviwe.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lel, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 08 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.trpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado 
a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/05/2020 10:07:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, corno também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório peio endereço de e-mail autentica©azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita 	 i. zever  
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 27031808190845480439-1 27031608190845480439-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.408/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual ri° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe8bc05b30a853abf87fc384b917470a4058d85b0d105518952ddb4eefc9bd6f377e2308d917dc3598e6Oada98044e4cOd 
f6407c220c77a102f8ad8581b150d93000dtiff 

Nas/dem:ia da Reptil:41<a 
<asa Civa 	Brasil 

p 

Medida Proviseda 14'2.200.2, 
de 24 de aça:ruo& 2001. 

* * 
	e Informe o Código de Consulta desta 
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RIO DO SUL (SC), 	9 de Julho de 2020 

Í 00.802.002/0001-02 1 

Altermed Mat Med Hosp Ltda 

Estrada Boa Esperança, 2320 

Fundo Canoas Cep: 89163.554 

ALTERMED 
RIO DO SUL - SC 

MAICON CORDOVA Assinado de forma 
PEREIRA:015886939 digital por MAICON 

CORDOVA 
70 	 PEREIRA:01588693970 

PROCURAÇÃO 

Pela presente Maicon Cordova Pereira, Brasileiro. Divorciado, Gerente. CPF 015.886,939-70 e RG 3.242.195, 
residente e domiciliado a Rua Francisco Ferrari. 86, Fundo Canoas, CEP 89.163-557, Rio do Sul, SC, na 
qualidade de representante legal da empresa Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, nomeia a Sra. 
Claudia Gesser Longen, CPF 070.053.969-79 e RG: 5.009-612 e a Sra. Simone da Silva dos Santos, CPF. 
021 622,119-63 e RG 3211865 outorgando-lhes poderes específicos para onde com esta se apresentar, 
representar a empresa nos processos licitatdrios, podendo efetuar cadastros, retirar editais, formular ofertas. 
fazer verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recursos, retificar 
a propna proposta de preços, examinar e visar documentos e propostas de preços, assinar atas, contratos e 
propostas, recorrer e praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, perfeito e cabal desempenho do 
presente mandato, E por ser expressão de verdade firmo á presente convalidando-a até 31 de Dezembro de 
2020 

FONE: +55 (47) 3520 9000 
Estrada Boa Esperança, 2320 19undo Canoas 
Cep 89163-554 IMO CO SUL 1 SC1Brasii 
CPJ. 00 802 002/0001-02 
E 25 314 899.5 
bena.zoes4?8trereed combr r aiterTrea4alterrree com br 

',,Jtermed Mat Med Hosp Ltda 

Maicon Cordova Pereira 

Procurador 

RG: 3.242.195 

CPF: 015.886.939-70 

.C2 Autenticação Digital Código: 27030907203548362757-1 
Data: 09/0712020 17:28:11 

cc 
a(.. 	Av. Presidente Epitacio Pessoa 1145 

Cartório Azevêdo Bastos c0 `?t 

Valor Total do Ato: RE 4,56 	 g 	Bairro dos Estado, João Pessoa-PB 	 PR  
4( (83)3244-5404  -cartono@asevedobastos.not.br 	Bel. Vallter AJev 	anda Cavakant( CIO, 4 	< Selo Digital Tipo Normal C: AKE93978-PZXA; 3 	htlps://aievedobastos.noLbr 	 Ida 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, f 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas. 
registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser 
verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/07/2020 08:10:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 
1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, 
poderá ser solicitado diretamente a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tillps://autdigital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 27030907203548362757-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd861f9b4ed4ed58417dc26919ca597f4259ccbcd3fb31253b57f638209f7cec4aba9f27cd19b518742620e3Obaefe933220c77af0 
2f8ad8561b150d93000ddff 	• 



o o 8 8 

Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 440/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 37.052.128/0001-09, R RINCAO, 1006 RINCAO - 

• CEP: 93348460 - BAIRRO: Município de Novo Hamburgo/RS neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)CHRISTIAN DA SILVA inscrito(a) no CPF n° 974.535.100-82, Portador(a) do RG n° 

1083002871, doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos 

das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 46/2020, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS 
AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO DURANTE 
A PANDEMIA DA COVID-19. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá entregar os produtos solicitados em até 05 (Cinco) dias 

após a solicitação feita pelo Departamento de Compras do Município de Capanema.  

• 	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

Item Código Descrição do produto/ serviço Marca do Unid Quantid Preço Preço total 
do 
produto 
/ serviço 

produto ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

1 55348 AVENTAL DESCARTÁVEL USO CRIZANI UN 400,00 3,99 1.596,00 
HOSPITALAR, 30 G/M2, MANGA 
LONGA, PUNHO COM 
ELÁSTICO, BRANCA, TAMANHO 
ÚNICO, TNT 100% 
POLIPROPILENO. 	- 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. 	Efetuar a entrega no local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 1.596,00(Um Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 21/09/2020 e 
encerramento em 20/09/2021 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

	

8.3.1. 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Wnicipal de 
Assistência Social de Capanema PR, CNPJ 18.202.488/0001-03, Endereço: Avenida Brasil, 
n° 39, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85760 000 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado  segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 3583 11.002.08.122.0801.2431 10222 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Edinéia I Schtz 

Scwencka qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes não 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/ IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 01, 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

12.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
	 • 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2,5% por hora de atraso na entrega dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 1% sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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d) Multa de 10% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA <MARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL   
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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14.1.1.0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

14.1.2.0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

14.1.3.A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

14.1.4.0 atraso injustificado entrega dos serviços; 

14.1.5.A paralisação da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

14.1.6.A subcontratação total do seu serviços, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.7.A subcontratação parcial do seu serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.11.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.13.Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
14.1.14. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

14.1.15.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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14.1.17.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou serviços para 

a entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

14.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.20.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.20.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

14.1.20.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.2. Devolução da garantia; 

14.3. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.4. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na Disrensa de licitação. 

17.CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA PUBLICACÃÕ  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 21 de setembro de 2020 

 

UW 	Wfi.4" 
CHRISTIAN DA SILVA 
Representante Legal 

CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 

Fornecedor 

A ERICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ri7.052.128/0001-ã1  
CRIZANI liID. E COMERCIO DE 

PROOL:"--33 	54,Uï)E EIRELI 

10^E 
Eairro RiI1C.a0 • CEP 93345460 

NOVO HAMBURGO - RS _I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)35.52-1321 

CAPANEMA - PR 



Olá meus preclaros amigos de 
Ias as semanas, este folhetim 
. traz para você a melhor noti-

Aa, também traz muito carinho, 
muita amizade, muita sabedoria e 
nós recebemos de você fiel leitor, 
tudo isso de volta e faz com que 
toda a semana estamos sempre fe-
lizes em poder fazer um jornal ba-
cana e de verdade para você. Este 
humilde Corvo só tem que agrade-
cer por vocês fazer de mim um car-
niceiro Implacável. 

Os trabalhos de hoje vamos 
contar a história de um cheque da 
discórdia, mas tudo começou em 
uma sexta-feira à noite, em que 

com a flexibilidade da pandemia 
já se começa a transitar e buscar 
novos lugares para passear aqui na 
região, portanto este Corvo que 
hoje nós estamos relatando é uni 
corvo meio idade boa aparência e 
aquele que a gente diz BOA PIN-
TA se dirigiu a companhia de uma 
pombinha belíssima extremamen-
te educada com o vestuário de dar 
inveja a qualquer uma cidadã aqui 
do inundo comi saiu com o dig-
níssimo Corvo para curtir 'exta 
flexibilizada da pandemia e p 
ram fazer muitas coisas legais m< ' 
claro que para ter urna pombinha 
Bela você precisa pagar. 

Obviamente depois de uma noi-
te fantástica nosso Corvo puxou do 
porta-luvas de sua Carruagem um 
bloco que nele,Se pede transferir 
como se fosse 'dinheiro, fez um 
cheque de uma quantia legal e deu 
para a:. pombi n ha pela companhia 
da noite agradável, Portanto ele 
saiu feliz e ela com o pagamento 
generoso também saiu feliz. 

No sábado pela manhã a Pom-
binha feliz com o papel que vale 
dinheiro, foi até um mercado para 
comprar mantimentos - para si e 
obviamente ficar com um pouco 
do tronco, dito e feito fez a metade 
em compra e a metade recebeu em 
espécie para ela culitit tranquila o 
seu final de semana, o seu sábado 
e o seu domingo. apoder ir até Os 
rios e lag 	nós temos na re- 
gião, até ai tudo, tudo bem mas, 
na quarta-feira a dor de cabeça 
veio o dono do mercado-  chamou 
a para dizer que o cheque estava 
frio, estava sern saldo. Ela res-
pondeu Você conhece o dono do 
cheque portanto se dirija a ele 
não a mim e disse Até logo. Cla-
ro, o mercado ligou para casa do 
Corvo cidadão sua esposa atendeu 
e recebeu a notícia que o cheque do 

u Rancho da sua compra sema-
nal estava sem fundos obviamen-
te ela falou eu nem compro neste 
mercado como que poderia passar 
um cheque do meu marido ainda 

• g e 

sem fundos, vocês estão tentando X 
dene,..orir a imagem de um cidadão 8 
trabalhador, honesto e bom pai de to. 
família, portanto eu vou desligar 
ou Corvo móvel e tchau. 

Nisso a esposa ligou para em- irg 
presa e pediu para tesouraria para 
quem seu esposo passou um cheque 
para o mercado que alguém devia 
estar equivocado portanto o rida- § 
dão não :*:: cilcOn trava. E aí passou `.› 
um dia e o cheque foi cobrado no- 
vamente e aí a coisa ficou preta por- 2 
que o cidadão não conseguiu pagar ‘4,  
urna conta com o cartão porque seu 
cheque estava bloqueado ele foi a-, 
brigar com sua esposa por ela ter 
ido au mercado e gastado mais do -f 
que devia. Quase a terceira guerra 
mu odiai começou sua esposa falou 
que não fui ao mercado e ela exigiu 
o talão e quando foram ser no talão 
no Canhoto eslava escrito farmácia 
e aí novamente começou toda a dis-
cussão. Quem fui para farmácia o 
que você feri fazer na farmácia. Até 
(Inc a esposa pessoalmente foi até o 
mercado sal ler por que fizeram in-
justiça com o seu marido e lá o ge-
rente contou quem fez as compras, 
portanto eu acredito que até hoje 
esse bafafá deve estar acontecen-
do no lar desses cidadãos de bens 
aqui da nossa região. Tall Quei, um  
abraço! 

O CHEQUE DA DISCÓRDIA 
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Município ; CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 ! 

Modalidade* Processo Dispensa 
	

V 

No licitação/dispensa/Inexigibilidade* 
1 46  

	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edltal/processo* 46 

Descrição do Objeto* [AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS QUE SERÃO 

1 DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO 

ATENDIMENTO DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, 

Forma de Avalição - Selecionar 

Dotação Orçamentária* 1100208080124313583339030 

Preço máximo/Referência de preço  4.571,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 22/09/2020 

22/00/2020 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
.1.A. ElECC]MASrle 	 VVV. 

Registrar processo licitatório 
inrormaçoes Gerais 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

V.9.1tat 

• 

https://servicos.tce.pr.gov.biltcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoComPra.aspx 	 1/1 



sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WORKSERV DESEN-
VOLVIMENTO E COMERCIO DE SOFTWARES LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R INDEPENDÊNCIA, 880 SALA 
2 - CEP: 85960000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
10.786.517/0001-01, neste ato por seu representante legal, CARLOS 
EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO, CPF:045.143.419-67 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes su- 
jeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alter- 
ações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 112/2017, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/09/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 
112/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO 
DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E 
SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNE-
CIMENTO DO SOFTWARE PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 293/2020, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 373/2017 para mais 12 
(doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também adi-
tivado o seu valor em R$ 50.243,04(Cinquenta mil, duzentos e quarenta 
e três reais e quatro centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 21 de setembro de 2020 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

CARLOS EDUARDO ZANQUETTA CARDOZO 
Representante Legal 

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO 
DE SOFTWARES LTDA - ME 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 83/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°83/2020. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPOR-
CIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. R$ 525.275,00 Quinhentos e Vinte e Cinco Mil, 
Duzentos e Setenta e Cinco Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 08/10/2020. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 21/09/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2020 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVID- 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 22 DE SETEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 057; 

OCIii 098 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

• Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretária de Administração Interina: Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma- 
rize Weschenfelder Paeze 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen- 
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

OORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n" 373/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 
SOFTWARES LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre- 

ATOS LICITATÓRIOS  



UAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19, conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 4.571,00(Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Um 
Reais) 

Capanema - PR, 21 de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 439/2020 
Processo dispensa NO 046/2020 
Data da Assinatura: 21/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19,. 
Valor total: R$2.695,00 (Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 440/2020 
Processo dispensa N° 046/2020 
Data da Assinatura: 21/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CRIZANI INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDI-
VIDUAL - EPIS QUE SERÃO DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, NO ATENDIMENTO 
DURANTE A PANDEMIA DA COVID-19,. 
Valor total: R$1.596,00 (Um Mil, Quinhentos e Noventa e Seis Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1111111111~~~,  

PORTARIAS 
PORTARIA No 7.714, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020. 

Concede Licença Maternidade a servidora pública Maira Elizandra de 
Lima. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade a Ser-
vidora Pública Maira Elizandra de Lima — Professora, matrícula 2380-1, 
do dia 22 de setembro de 2020 a 20 de janeiro de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 

u. ,99 e 

Bellé 
Prefeito do Município 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
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CONTRATO 9912320186 

h,,, 	'...,,, 
DESTINATÁRIO: 	 -,9NNI---,5.7„1 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, ("‹. 

0 

\ENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° \ 	/ 	/ 	 : 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

Estrada Boa Esperança, 2320 
Fundo Canoas 	 'Cr • 	 O 2° 	 / 	 • 	h 

89163554 	Rio do Sul-SC 	 SC~  

1 3 
0 	/ 	/ 	 : 	h 

1 
REMETENTE: 

ENDEREÇO 

1 	1111 
PREFEITURA 

PARA DEVOLUÇÃO 

11 11 IIII 

B0610125899BR 

MUNICIPAL 
11 1 

DO 

11 

OBJETO: 

11 
DE 

1 	11 
CAPANEMA 

I ~... 
?_....<0., 
....-. 

- PR 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

... 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
PRÉDIO CENTRO 
85760000 Capanema-PR 

2 	Endereço Insuficiente 	 6 	Não Procurado 

3 	Não Existe o Numero 	 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 	 8 	Falecido 

g 	Outros 

RUBRICA E MATRICULA D 	CARTEIRO 
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